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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Dispensado  Licenc.  Ambiental 05050000034/18 27/11/2019 08:35:13 NUCLEO VIÇOSA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1  Denominação: 4.2 Área Total (ha):

4.3  Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00024793-2 / NELIO LEOPOLDO SOARES

PONTE NOVA                               MG 35.430-121

00024793-2 / NELIO LEOPOLDO SOARES

PONTE NOVA                               MG 35.430-121

Fazenda Pimenteira 102,1839

PONTE NOVA/Zona Rura

5287 2 PONTE NOVA                               4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis:

718.944

7.696.944 23K

SIRGAS 2000

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 6,89% do município onde está inserido o imóvel



5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                     

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

0,0000

4,1010Pecuária,  infraestruturas.

Intervenção em APP SEM supressão de vegetação nativa 0,0030 ha
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

ha0,0030Intervenção em APP SEM supressão de vegetação nativa
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)
7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Intervenção em APP SEM supressão de vegetação n SIRGAS 2000 23K 718.944 7.696.944
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
Infra-estrutura Construção de travessia 0,0030

Total 0,0030

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                             10.2.2 Diâmetro(m):                                    10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                       (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:Baixa.

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

1 - HISTÓRICO:
a) Data de Protocolo: 12/06/2018.
b) Data da Vistoria: 28/11/2019 (Auto de Fiscalização nº 119/2019).
c) Data do Ofício de Informações Complementares: 12/12/2019 (Ofício nº 210/2019).
d) Em 02/01/2020 foi apresentado ofício solicitando prorrogação de prazo para entrega das informações complementares.
e) Em 06/01/2020 foi deferida a solicitação de prorrogação de prazo por mais 30 dias.
d) Data da Entrega das Informações Complementares: 16/01/2020.

2 – INTRODUÇÃO:
      No dia 12 de junho 2018 o Espólio de Nélio Leopoldo Soares protocolou o Processo de nº 05050000034/18, solicitando vistoria
para intervenção ambiental sem supressão de cobertura vegetal nativa em área de preservação permanente (APP), numa área
correspondente a 0,0011 ha, esta área foi revista e alterada para 0,003 há, sendo apresentado novo requerimento para intervenção
requerida. Foi comunicado ao órgão ambiental através de ofício o caráter emergencial da obra. O empreendimento é caracterizado
como uma travessia (ponte), com largura de 05m, em área particular.

3 – OBJETIVO E JUSTIFICATIVA:
      A intervenção ambiental requerida visa a regularização da ocupação referente à construção de uma nova ponte (travessia
rodoferroviária) em Área de Preservação Permanente (APP), mediante a autorização para a regularização em Área de Preservação
Permanente (APP), conforme orientação da Lei Estadual nº 20.922/13. A reconstrução da ponte se justifica pelo fato da necessidade
do proprietário de promover a entrada de insumos para a criação animal, escoamento da produção e locomoção de pessoas e
máquinas. As fortes chuvas ocorridas na região contribuíram para o carreamento de solo e assoreamento do curso d’água em
questão, além de ocasionar a destruição da referida ponte, sendo assim, constatamos o caráter emergencial da obra. Salientamos
que a obra encontra-se concluída.

4 - CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS DO ENTORNO:
      A região de Ponte Nova/MG está inserida no bioma da Mata Atlântica, com fitofisionomia característica de “Floresta Estacional
Semidecidual”. O município faz parte da bacia hidrográfica do Rio Doce.

5 – CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO:
      O local da intervenção ambiental requerida está situado em área particular, refere-se à construção de uma nova ponte/travessia.
      A ponte construída é de alvenaria e não possui pilares centrais, apenas nas suas margens, com comprimento linear de 6m,
altura de 3m e largura de 5m, totalizando 30m2.

6 - ANÁLISE DA INTERVENÇÃO AMBIENTAL:
6.1- INEXISTÊNCIA DE ALTERNATIVA TÉCNICA LOCACIONAL DO EMPREENDIMENTO:
      Para o referido caso, a alternativa técnica e locacional proposta pelo empreendedor consistem na existência de uma ponte
anteriormente a intervenção, na inexistência de vegetação nativa, além do fato da área já apresentar características antrópicas, com
presença de via de circulação utilizada pelos funcionários da propriedade para transporte de insumos, escoamento da produção e
movimentação de máquinas e pessoas.

6.2- VISTORIA TÉCNICA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL:
      No dia 28/11/2019 foi realizada a vistoria na propriedade para atender a legislação ambiental vigente e subsidiar a análise técnica
inerente ao requerimento do Processo nº 05050000034/18, onde analisamos a viabilidade da liberação da área requerida para a
intervenção de 0,003 ha em Área de Preservação Permanente (APP) sem supressão da cobertura vegetal nativa.
      In loco verificamos que a área requerida para intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) sem supressão,
apresentou-se sem vegetação arbórea nativa na área de intervenção, utilizando a área mínima necessária para a construção da
ponte e as estruturas necessárias a obra, sendo que os danos sobre a mesma serão minimizados visto a implementação de
medidas mitigadoras e compensatórias que serão estabelecidas pelo Projeto Técnico da Reconstituição da Flora (PTRF).
      A intervenção ambiental do requerimento em questão, referente à intervenção de 0,003 ha em APP sem supressão de vegetação
nativa está amparada pela alínea a do inciso III (atividade eventual ou de baixo impacto ambiental) do Art. 3º da Lei Estadual nº
20.922/13, ou seja: “A abertura de pequenas vias de acesso de pessoas e animais, suas pontes e pontilhões” que é de baixo impacto
para fins dessa Lei. Enquadrando também na DN COPAM 236, de 02/12/2019, art.1º, inciso VII: “Travessias, bueiros e obras de arte,
como pontes, limitados a largura máxima de 8m (oito metros), alas ou cortinas de contenção e tubulações em áreas privadas”.

6.3- ÁREA DE RESERVA LEGAL E CADASTRO AMBIENTAL RURAL – CAR
      A reserva legal se encontra averbada no Cartório de Registro de Imóveis de Ponte Nova, Matrícula 5287, com área
correspondente a 21,7800 ha. Por se tratar de propriedades contíguas, o CAR apresentado constou 02 matrículas: 2296 e 5287
totalizando uma área de reserva legal correspondente a 78,2295 ha.

7 - IMPACTOS AMBIENTAIS:
a) Compactação do solo e diminuição da infiltração de água no solo, devido à compactação ocasionada pelo uso de máquinas
pesadas;
b) Movimentação de terra com assoreamento do córrego a jusante;
c) Afugentamento de espécies da fauna silvestre durante a fase de implantação, sendo que a presença constante do homem, de
máquinas e o nível de ruído geram um ambiente de perturbação, obrigando a fauna local a migrar constantemente a procura de
lugares seguros;
d) Aumento da concentração de partículas em suspensão (turbidez) no curso d’ água, devido à construção da ponte, oriundos da
instalação das estruturas necessárias;

8- CONCLUSÃO:
      Diante das considerações apresentadas neste parecer, a solicitação para intervenção em APP requerida fica sugestionada ao
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deferimento, ou seja, favorável ao requerimento da intervenção ambiental em área de preservação permanente (APP), margem de
curso d’água, sem supressão de cobertura vegetal nativa, em 0,003 ha.

9 - MEDIDAS MITIGADORAS:

Reconformar os taludes e promover a revegetação dos cortes/aterros/taludes da obra, através do plantio de gramíneas, bem como
remover todos resíduos oriundos da obra em questão, com destinação adequada dos mesmos. Prazo: 60 dias após a emissão do
DAIA (Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental).

10 – MEDIDAS COMPENSATÓRIAS:
Promover o isolamento e a recomposição de uma área de preservação permanente (APP), localizada na mesma propriedade onde
ocorreu a intervenção ambiental (Fazenda Pimenteira), margem de curso d’água, abrangendo uma área de 0,006 ha, através do
plantio de espécies nativas arbóreas da mata atlântica, conforme especificado no PTRF- Projeto Técnico de Reconstituição da Flora
e levantamento planimétrico apresentado. Prazo: Conforme estabelecido no cronograma de execução física do PTRF.

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

ANTÔNIO MÁRCIO CARDOSO DA CRUZ - MASP: 10212678

14. DATA DA VISTORIA

quinta-feira, 28 de novembro de 2019

15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

CONTROLE PROCESSUAL nº. 08/2020

Processo n° 05050000034/18
Requerente: Espólio Nélio Leopoldo Soares
Propriedade/Empreendimento:  Fazenda  Pimenteira
Município: Ponte Nova

I – DO RELATÓRIO

Trata-se de requerimento de autorização para intervenção ambiental em área de preservação permanente (APP), sem supressão de
vegetação nativa, para reconstrução de uma ponte, localizada na Fazenda Pimenteira, zona rural da  cidade de Ponte Nova.
O processo encontra-se instruído de acordo com o artigo 9º da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 1.905/13, sendo as informações
de ordem técnica consideradas suficientes para a análise do pedido.
Os custos de análise do processo foram devidamente quitados, conforme documento constante dos autos às fls. 81.

II – DO CONTROLE PROCESSUAL

O requerimento supracitado deverá ser analisado sob o comando da Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 que dispõe
sobre as políticas florestais e de proteção à biodiversidade no Estado, Resolução Conjunta IEF/SEMAD Nº 1905 de 12 de agosto de
2013 e bem como ao Código Florestal Federal
O legislador, em obediência à Constituição da República, editou normas para assegurar o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, como bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, incumbindo ao Poder Público definir, em todas as
unidades da federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos.
Trata-se de processo referente a um pedido de intervenção ambiental, assim, aplicável para a instrução do processo o art. 9º da
Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 1.905 de 12 de agosto de 2013, que disciplina o seguinte:

Art. 9º - O processo para intervenção ambiental deve ser instruído com:

   I - Requerimento, conforme modelo constante do Anexo I, desta    Resolução Conjunta.
 II – Documento que comprove propriedade ou posse.
 III - Documento que identifique o proprietário ou possuidor.
IV - Plano de Utilização Pretendida Simplificado nos casos de intervenções em áreas menores que 10 (dez) hectares e Plano de
Utilização Pretendida com inventário florestal para as demais áreas, conforme Anexos II e III, desta Resolução Conjunta.

V - Planta topográfica planimétrica da propriedade, com coordenadas geográficas, grades de coordenadas e representação do uso
do solo ou, em caso de áreas acidentadas e a critério do órgão ambiental, planta topográfica planialtimétrica, ambas elaboradas por
técnico  habilitado.
 VI - Croqui para propriedade com área total igual ou inferior a 50 (cinqüenta) hectares.

 O processo encontra-se devidamente instruído com a documentação exigida, estando apto a ser analisado.
As áreas de Preservação Permanente são áreas protegidas, cobertas ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora,
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas.

Isto posto, as intervenções em área de preservação permanente devem ser autorizadas em casos excepcionais, como por
exemplo, para implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, ou para a realização de
ações consideradas eventuais e de baixo impacto.

Estabelece o Código Florestal Brasileiro:
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Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:
a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando necessárias à travessia de um curso
d’água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo
agroflorestal sustentável;

Art. 8o  A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de
utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei.
§ 1o  A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas somente poderá ser autorizada em caso de
utilidade  pública.

No mesmo sentido, a Lei Florestal Estadual nº 20.922 de 16 de outubro de 2013, determina que:

“Art. 3º Para os fins desta Lei, consideram-se:

III – atividade eventual ou de baixo impacto ambiental:

  a) a abertura de pequenas vias de acesso de pessoas e animais, suas pontes e pontilhões;

E tendo em vista a Deliberação Normativa COPAM nº236, de 02 de dezembro de 2019, que considera de baixo impacto os seguintes
sistemas de tratamento, quais sejam, in verbis:

“Art. 1º - Ficam estabelecidas as seguintes atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental para fins de intervenção em área de
preservação permanente:

VII – travessias, bueiros e obras de arte, como pontes, limitados a largura máxima de 8m (oito metros), alas ou cortinas de contenção
e tubulações, em áreas privadas;

Temos que a atividade proposta pelo requerente, de intervenção em área de preservação permanente em 0,003 ha sem supressão
de vegetação com a finalidade de reconstrução de uma ponte pode ser considerada como atividade de baixo impacto, conforme Art.
3 º, X, a da Lei Florestal Estadual.
A inexistência de alternativa técnica locacional é requisito expresso na Resolução CONAMA 369 de 2006. E, conforme manifestação
técnica, segundo o parecerista, foi verificado durante a vistoria que não há alternativa técnica e locacional para a intervenção, uma
vez que a intervenção é emergencial.

III – DA COMPENSAÇÃO PELA INTERVENÇÃO EM APP

Em regra, é necessário ser pactuado, previamente à emissão do DAIA, os termos da compensação florestal pela intervenção em
APP, conforme disposições do art. 5º e seus parágrafos, da Resolução CONAMA 369 de 2006, sendo este um requisito essencial à
validade de todo o procedimento.

IV – DA COMPETÊNCIA DECISÓRIA
A competência para decisão administrativa prevista na Resolução conjunta SEMAD/IEF nº 1.905/2013 sofreu alteração pela entrada
em vigor do artigo 38, parágrafo único, inciso I do Decreto 47.892/2020, que transferiu a citada competência decisória administrativa
para o Supervisor Regional do IEF, em sua área de abrangência; competindo a este, outrossim, o estabelecimento das medidas
compensatórias respectivas, ex vi do inciso II do dispositivo citado.
Por tratar-se de intervenção em APP sem supressão de vegetação nativa, confirma-se a competência desta UFRBio Mata para
análise deste, e decisão Administrativa pelo Supervisor do referido órgão, vez que segundo a Lei Estadual 21.972/2016, prevê como
competência do COPAM decidir sobre supressão em estágios médio ou avançados de regeneração, ex vi do inciso XI do artigo 14 da
citada lei.

V – DO PRAZO
O prazo de validade do DAIA para intervenções ambientais desvinculadas de licenciamento ambiental, como é o caso em discussão,
é de três anos, conforme Art. 7 do supracitado decreto:

“Art . 7º – o prazo de validade da autorização para intervenção ambiental, quando desvinculada de processo de licenciamento
ambiental, será de três anos, prorrogável uma única vez por igual período.”

VI – CONCLUSÃO
Diante do exposto, sugerimos o DEFERIMENTO da intervenção ambiental por entendermos como atividade de baixo impacto,
conforme legislação federal e estadual supracitadas, haja vista a necessidade de reconstrução de uma ponte.

Muriaé, 26 de junho de 2020

____________________________________
     Thais de Andrade Batista Pereira
Analista Ambiental (MASP  1220288-3)
                  N A R / M u r i a é

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

Página: 5 de 6



THAÍS DE ANDRADE BATISTA PEREIRA - OAB/MG - 95241

17. DATA DO PARECER

quinta-feira, 25 de junho de 2020
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